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SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 12 de agosto de 2025.
 

ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ, datado de
10.01.2022, publicado em 11.01.2022, que regulamentou a concessão
da Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E,
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno nº 2025.017098 –
SEI,
 
RESOLVE:
 
ATRIBUIR a Gratificação de Atuação do Ministério Público do Estado do
Amazonas – GAMPE-E ao servidor EDUARDO NUNES AGUIAR,
Agente de Apoio - Administrativo, de forma proporcional aos dias
trabalhados, fixada em 50% (cinquenta por cento) incidentes sobre o
vencimento básico, para o desenvolvimento de atividades inerentes ao
cargo efetivo junto à Divisão de Controle Interno - DCI, em regime
presencial, com extensão do horário de trabalho até às 17 horas (com
01 hora de intervalo intrajornada), no período de 12.08.2025 a
11.11.2025, excetuando-se eventuais afastamentos.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 12 de agosto de 2025.

ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 865/2025/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2025.017292 –
SEI;
 
RESOLVE:
 
PRORROGAR, no período de 28.06.2025 a 27.06.2026, a licença para
acompanhar o cônjuge concedida à servidora CAROLINA DE
ANDRADE REBOUÇAS SAMPAIO LENNARTZ, Agente Técnico -
Jurídico, por meio da PORTARIA Nº 997/2024/SUBADM, de 14 de
agosto de 2024, na forma do art. 74 da Lei Estadual n.º 1.762/1986,
sem ônus para esta Instituição.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 12 de agosto de 2025.
 
 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 866/2025/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do Procedimento Interno n.º 2025.017292 –
SEI;
 
RESOLVE:
 
PRORROGAR, no período de 28.06.2025 a 27.06.2026, a licença para
acompanhar o cônjuge concedida à servidora CAROLINA DE
ANDRADE REBOUÇAS SAMPAIO LENNARTZ, Agente Técnico -
Jurídico, por meio da PORTARIA Nº 997/2024/SUBADM, de 14 de
agosto de 2024, na forma do art. 74 da Lei Estadual n.º 1.762/1986,
sem ônus para esta Instituição.
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 12 de agosto de 2025.
 
 
ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições legais, e
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RESOLVE:
 
ALTERAR o teor da PORTARIA Nº 1075/2024/SUBADM, datada de 28
de agosto de 2024, alterada pela PORTARIA Nº 434/2025/SUBADM, de
forma a substituir o servidor IURY FECHINE RAMOS, Agente de Apoio
– Administrativo, pela servidora ANNE JAKELINE CARVALHO DAS
NEVES, Agente de Apoio – Administrativo, na qualidade de
Membro da Comissão de Contratação do Credenciamento 18/2024-
CPL/MP/PGJ (Credenciamento de pessoas físicas e jurídicas
interessadas em prestar serviços de perícias, laudos técnicos, estudos,
pareceres, informações, esclarecimentos e outras manifestações
técnicas especializadas, em procedimentos administrativos em trâmite
no Núcleo de Apoio Técnico – NAT, direcionadas ao apoio técnico dos
membros do Ministério Público do Estado do Amazonas na instrução de
procedimentos institucionais, mediante as condições estabelecidas
neste documento, no Edital, seus Anexos e na Resolução/CPJ N.º
032/2023-CPJ).
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se.
 
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, em Manaus/AM, 12 de agosto de 2025.
 

ANDRÉ VIRGÍLIO BELOTA SEFFAIR
Subprocurador-Geral de Justiça para Assuntos Administrativos

PORTARIA Nº 867/2025/SUBADM

O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA PARA ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso das atribuições legais, e
 
CONSIDERANDO o teor do ATO PGJ N.º 205/2010, datado de
11.11.2010, com a redação dada pelo Ato Nº 004/2022/PGJ,

PORTARIA Nº 868/2025/SUBADM
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